
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 003/2020 

ESTABELECE  PONTO  FACULTATIVO  NO  ÂMBITO  DA
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
DO POTENGI-RN, NA FORMA A SEGUIR INDICADA.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO
DE SÃO PAULO DO POTENGI,  ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da
Administração Pública do Poder Legislativo no dia 21 de fevereiro
de  2020,  em  razão  dos  festejos  carnavalescos  municipais  e  a
necessidade  de  estabelecer  medidas  visando  à  contenção  de
despesas  com o  funcionamento  da  máquina  pública,  em gastos
como consumo de água, energia, dentre outros.

RESOLVE:
Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo no dia 21 de fevereiro de
2020, no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de São
Paulo do Potengi-RN.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de
São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte, aos 20 dias
do mês de fevereiro de 2020.
 
COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE
 
São Paulo do Potengi-RN, 20 de fevereiro de 2020

 
DIOGO JOSÉ DE ARAÚJO ALVES

PRESIDENTE
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